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PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Período: maio de 2022 

Considerando a Instrução Normativa TCU n° 84/2020 que estabelece normas para a tomada e prestação de contas dos 
administradores e responsáveis da administração pública federal, para fins de julgamento pelo Tribunal de Contas da 
União. 
 
O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo (CRMV-ES) apresenta abaixo a sua Prestação 
de Contas do mês de fevereiro de 2022. 

Vitória–ES, 31 de maio de 2022 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O QUE É? 
 

Prestação de contas é o instrumento de gestão pública mediante o qual os 
administradores apresentam e divulgam informações e análises quantitativas e 
qualitativas dos resultados da gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial 
do exercício, com vistas ao controle social e ao controle institucional previsto nos artigos 
70, 71 e 74 da Constituição Federal. 
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FINALIDADE 
 

A prestação de contas tem como finalidade demonstrar, de forma clara e objetiva, a boa 
e regular aplicação dos recursos públicos federais para atender às necessidades de 
informação dos cidadãos e seus representantes, dos usuários de serviços públicos e dos 
provedores de recursos, e dos órgãos do Poder Legislativo e de controle para fins de 
transparência, responsabilização e tomada de decisão 



Méd. Vet. Virginia Teixeira do Carmo 
Emerich 

CRMV-ES nº 568 
Presidente do CRMV-ES 

               Mensagem da Presidente do CRMV-ES  

Cumprindo o princípio da transparência, com a finalidade de demonstrar de 
forma clara e objetiva a aplicação dos recursos financeiros, iremos apresentar 
mensalmente a Prestação de Contas do CRMV-ES, com a divulgação de 
informações e análises quantitativas e qualitativas dos resultados da gestão 
orçamentária, financeira, operacional e patrimonial. 
 
Mais do que números e balancetes, demonstraremos também as principais 
ações, os programas, projetos e atividades, em suma, o que resultou em valor 
público. 
 
Nessa prestação, iremos destacar a Sessão Plenária e Sessão de Julgamento do 
CRMV-ES, com destaque para a implantação do GT para o uso da canabinoide na 
medicina veterinária, a atuação das comissões temáticas, a parceria com o CFMV, 
que possibilitou no recebimento de dois novos servidores de informática, a 
entrega dos tablets ao setor de fiscalização, para dar início a utilização do sistema 
eletrônico de fiscalização do Sistema CFMV/CRMVs, chamado de Inofisc,  a 
participação do CRMV-ES na oficina para implantação da Gestão de Riscos, os 
trabalhos da Comissão Permanente de Compras e Fiscalização Contratual, além 
dos dados de todos os setores.                                                                
 
Esse documento é mais uma ferramenta que a gestão apresenta para, de forma 
transparente e aberta, divulgar tudo que acontece aqui no CRMV-ES. 

 
 



Competências legais e finalidade 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do 
Espírito Santo é uma autarquia pública dotada de 
personalidade jurídica de direito público, com sede e foro 
na capital Vitória e jurisdição em todo o território do 
Estado do Espírito Santo, possui autonomia técnica, 
administrativa e financeira, além de constituir no conjunto 
de autarquias do Sistema CFMV/CRMVs.  
 
 
 

 

       O CRMV-ES tem por finalidade: 
  
• Orientar e fiscalizar o exercício das profissões de 

médico-veterinário e zootecnista.  
 

• Servir de órgão de consulta dos governos da 
União, dos Estados e Municípios em assuntos 
referentes ao exercício profissional, ao ensino, à 
pesquisa, extensão, produção animal, defesa 
sanitária, saúde pública e ao meio ambiente, assim 
como, em matéria direta ou indiretamente 
relacionada com a indústria e o comércio de 
produtos veterinários, produtos de origem animal 
e seus derivados, no Estado do Espírito Santo. 

 
 

As competências legais foram estabelecidas por meio da                   
Lei Federal 5.517, de 23 de outubro de 1968, que cria o 
Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) e os 
Conselhos Regionais de Medicina Veterinária (CRMVs), 
regulamentada pelo Decreto nº 64.704, de 1969;  
 
A Lei Federal nº 5.550, de 4 de dezembro de 1968, que 
dispõe sobre o exercício da profissão do Zootecnista; e a 
Resolução CFMV nº 591, de 1992 que institui e aprova o 

Regimento Interno Padrão dos Conselhos Regionais.  
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CANAIS DE ATENDIMENTO CRMV-ES 

27-3324-3877 e 3324-3795 
Das 8h às 17h 

Av. Cyro Lima, 125, Enseada do Suá, Vitória / ES – 

CEP nº 29050-230 

E-mails e celular 

Assessoria / Gestão de PEP: 

secretariageral@crmves.org.br 

Celular: 27-995181374 

 

Gerência / Licitação: 

marcelosantos@crmves.org.br 

Celular: 27-995181374 

 

Fiscalização: fiscalizacao@crmves.org.br 

Celular: 27-998618906  

 

Setor de Pessoa Física e Jurídica: 

atendimento@crmves.org.br 

Celular: 27-997160692 

 

Cobrança: 

cobranca@crmves.org.br 

Celular: 27-998413499   

 

Site: www.crmves.org.br  
Facebook: www.facebook.com/crmves 
Instagram: www.instagram.com/crmves 

 

CANAIS DE COMUNICAÇÃO CRMV-ES 
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Plenária Ordinária do CRMV-ES realizada em 23/5/2022 
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10 participantes 

  3 itens de pauta 

38 processos 
deliberados 

Deliberação do valor 
da anuidade 2023 

31 pessoas jurídicas 
aprovadas 

12 novos médicos-
veterinários  

Criação de GT para o 
uso da canabinoide 

na medicina 
veterinária 

Um processo ético-
profissional 
instaurado 



Sessão de Julgamento de Processo Ético-Profissional 
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Cumprindo sua função legal de Tribunal de Honra da 
profissão do médico-veterinário e zootecnia, o CRMV-
ES realizou no dia 13 de maio de 2022 três sessões de 
julgamentos.  
 
Nos três processos o (a) denunciado (a) foi absolvido. 
 



Reunião da Comissão Estadual de Saúde Única do CRMV-ES 
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A Comissão Estadual de Saúde Única do CRMV-ES se 
reuniu de forma virtual na última quinta-feira (28) para 
tratar sobre o programa de esporotricose e propor 
melhorias junto à Secretaria de Saúde do Estado do 
Espírito Santo. 

 
Estiveram presentes o Presidente da Comissão, Adilson 
Arimatéa Rosa e os membros: Marco Antonio da Rocha 
Ferreira, Bruno Carneiro Rediguieri, Rafael Henrique de 
Mello, Neriana Rosetti Intra e Gabriella Lima Santos. 

 
"A finalidade da reunião foi a construção de uma ficha 
para notificação de esporotricose animal que será 
apresentada à SESA-ES para que possa ser utilizada por 
todos os médicos-veterinários particulares para 
notificação junto à secretaria de saúde do seu município", 
afirmou o presidente da Comissão, Adilson Arimatéa. 



Fiscais do CRMV-ES recebem tablet  
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As fiscais do CRMV-ES, Talita Calegario e Mariane 
Luchi receberam os novos tablets para dar início a 
utilização do sistema eletrônico de fiscalização do 
Sistema CFMV/CRMVs, chamado de Inofisc. 

 
Com a nova ferramenta, as fiscais do CRMV-ES irão 
registrar todo o processo de fiscalização de forma 
digital. Os autos de infração, termos de constatação 
e termos de fiscalização emitidos poderão ser 
acompanhados em tempo real pelo setor 
administrativo da Fiscalização. 
 
Confira o post na íntegra clicando aqui.  

https://www.instagram.com/p/CdJeNawPMLs/


 
PARCERIA 

CRMV-ES recebe servidores de informática do CFMV 
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O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado 
do Espírito Santo – CRMV-ES recebeu nessa semana dois 
servidores de informática que foram doados pelo 
Conselho Federal de Medicina Veterinária. 
 
A doação reforça a importância da parceria do Sistema 
CFMV/CRMVs em prol da Medicina Veterinária e 
Zootecnia. 

 
Os servidores de informática foram instalados na sede do 
Conselho pela empresa de serviços de tecnologia e 
informática, e os dados serão migrados nessa sexta-feira 
(6), melhorando dessa forma o andamento dos processos 
internos, além de elevar a segurança e guarda da proteção 
de dados e arquivos. 



CRMV-ES participa de oficina em Gestão de Riscos 
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Nos dias 10 e 11 de maio, o CRMV-ES participou da III Oficina 
em Gestão de Riscos - Sul e Sudeste – do Sistema 
CFMV/CRMVs, realizada na sede do CRMV-MG, em Belo 
Horizonte. O servidor André Amaral, assessor da presidência, 
representou o Conselho no evento. Entre os principais 
objetivos do evento está a apresentação do conceito de 
gestão de risco e a importância de colocá-la em prática. 
 
Confira o post na íntegra clicando aqui.  

https://www.instagram.com/p/CdwGHQOPXDV/


Finanças 

• Balanço Financeiro 

• Comparativo de Despesa 

• Comparativo da Receita 

• Cota Parte do CFMV 

• Demonstrativo Comparativo 

• Empenho 

• Liquidação e Pagamento 

• Inventário 
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https://www.crmves.org.br/balancos-financeiros/
https://www.crmves.org.br/comparativo-despesa-19/
https://www.crmves.org.br/comparativo-de-receita-3/
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https://www.crmves.org.br/demonstrativo/
https://www.crmves.org.br/relacao-de-empenho/
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Verbas Indenizatórias, Gestão de Pessoas e 
Contratos 

Diárias, Jetons, Verbas e Passagens 

Relação dos servidores e cargos 

Remuneração dos servidores 
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Licitações e Contratos 
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Resolução CRMV-ES nº 003/2022: Criação da Comissão Permanente de 
Compras e Fiscalização Contratual 
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Tendo em vista que a maior parte dos procedimentos de contratação do CRMV-ES ocorre por meio de dispensa de licitação, 
em razão do valor, foi aprovada na 452ª Sessão Plenária Ordinária, realizada em 29/4/2022 a criação da Comissão de 
Permanente de Compras e Fiscalização Contratual, estrutura trazida pela nova lei de licitações, a Lei n 14.133/21, que não 
mais exige a existência de uma comissão permanente de licitação. Além disso, é destacado o aprimoramento da  etapa de 
fiscalização da execução dos contratos, que carece de uma atuação mais efetiva. 
 
Objetivos:  
 
I. Auxiliar no planejamento e implementação do Plano Anual de Contratações;  
II. Elaborar estudos preliminares, mapas de riscos, termo de referência ou projeto básico, além de realizar estimativa de 

preços, elaborar mapa comparativo e relatório de pesquisa de preços nos processos de contratação;  
III. Instruir a fase interna do processo licitatório e processos de contratação direta, anexando os documentos pertinentes;  
IV. Atuar na fiscalização do contrato, por meio de membro designado, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  

V. Fiscalizar os prazos e execuções contratuais, iniciando o processo de renovação, prorrogação, reajustes e aditivos 
 
 



Atuação da Comissão Permanente de Compras e Fiscalização Contratual 
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A comissão será formada pelos servidores: Samantha Rohr Rocha Martins Pinto, Marcos Amaral e Silva e Thiago Socolott da Silva, 
conforme Portaria CRMV-ES nº 21/2022. Ficando a servidora Gabriella Karina Damacena sendo a figura da agente de contratação, além 
de pregoeira quando for a modalidade. 

 

Assunto Modalidade 

Assessoria de Comunicação Pregão Eletrônico 

Plano de Saúde Pregão Eletrônico 

Cartão Combustível Pregão Eletrônico 

Material de Limpeza Cotação Eletrônica 

Outsourcing de impressão Dispensa 

Seguro predial Dispensa 

Registrador eletrônico de 
ponto 

Dispensa 

Maio: 7 processos licitatórios em curso 



Atuação da Comissão Permanente de Compras e Fiscalização Contratual 
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Objeto Modalidade Valor estimado Valos contratado Economia  

Disco rígido Cotação Eletrônica R$ 9.789,42 R$ 3.999,84 59,14% 

Empresa de 
contabilidade 

Pregão Eletrônico R$ 40.448,52 R$ 33.600,00 16,94% 

Seguro da frota Dispensa R$ 2.287,11. R$ 2.100,00 8% 

Material de 
escritório 

Cotação Eletrônica R$ 8.892,03 R$ 8.427,13 5,22% 

Leitura de Diários 
Oficiais 

Dispensa  R$ 2.096,80 R$ 2.040,00 2,70% 



Setor de fiscalização do CRMV-ES 
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Visando dar celeridade aos procedimentos administrativos do registro de pessoa jurídica relacionado aos 
estabelecimentos veterinários, o CRMV-ES criou no ano passado, através da Portaria nº 009/2021, o roteiro de 
auto inspeção, que assegura o acompanhamento da fiscalização após o ato de registro, sem prejuízo às partes. 
No total, foram 65 fiscalização por auto inspeções em 2021. 
 
Agora, nesse mês de março, a fiscalização voltou à sua rotina de diligências pelo Estado. Foi criado um novo 
roteiro de fiscalização. A novidade é a instituição da fiscalização em dupla, que garante: 
 

 Segurança no deslocamento 
 Segurança no ato fiscalizatória 
 Respaldo ao CRMV-ES da ação feita 
 Segurança para a parte fiscalizada 

 
A soma do auto inspeção com a fiscalização in loco, resultou em celeridade e menos burocracia na hora do 
registro e a fiscalização pelo CRMV-ES de forma presencial nesses estabelecimentos, resultando em um serviço 
de qualidade para a sociedade. 
 



Dados dos setores / maio de 2022 - Fiscalização 
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O setor conta atualmente com três agentes de fiscalização. Em janeiro, a fiscal Valéria ficou licenciada. 

38 Termos de 
Fiscalização 

 42 Termos de 
Constatação 

24 Autos de Infração 1 Autos de Multa 

67 
documentos  



Setor de fiscalização do CRMV-ES 

20 

Auto 
Inspeção 

14 

 

Empresas 
fiscalizadas 

100 

 

Serviço de 
qualidade 

para a 
sociedade 

Menos 
Burocracia  

 
Mais  

celeridade 

Presença do 
CRMV-ES in 

loco 



Dados dos setores / maio de 2022 - Fiscalização 
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Indicadores 

Empresas 
passíveis de 
fiscalização 

1091 

Empresas 
fiscalizadas 

100 

Índice 10,91 

Fiscalização 

Fiscalização pessoa física 
(propaganda irregular) 

2 

Fiscalização conjunta - 

Processos para plenária 
(cancelamento) 

9 

Processo de recurso 1 

Denúncias apuradas 2 

Ofícios enviados - 

Contatos 

Telefone 64 

E-mails recebidos 52 

E-mails enviados 57 

Whats app 33 

Atendimentos 4 



Dados dos setores / maio de 2022 – Assessoria da Secretaria Geral 
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Plenária de maio de 2022 

Processos Administrativos deliberados  38 

Processos Administrativos distribuídos para 
conselheiros 

25 

Processos Administrativos distribuídos para 
Diretoria Executiva 

9 

Itens de pauta discutidos 3 

Registro do Médico-Veterinário aprovado 12 

Registro Pessoa Jurídica aprovado 31 

Registro do Zootecnista aprovado - 

Cancelamentos Pessoa física - 

Cancelamentos Pessoa Jurídica 13 



Dados dos setores / maio de 2022- Cobrança 
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1932 pagamentos integrais 
250 parcelamentos 
596 não pagaram 

817 pagamentos integrais 
75 parcelamentos 
369 não pagaram 



Dados dos setores / maio de 2022 - Cobrança 
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Atividades de cobranças 

E-mail  550 

WhatsApp 205 

E-mail encaminhado referente a anuidade de 2022 

PJ 632 

PF 1326 

Acordos 

12 R$ 24.054,71 



Indicador do setor financeiro / maio de 2022 

Ampliação da receita de contribuição - Anuidade de 
profissionais e empresas  

((Receita de contribuição do ano atual/ Receita de contribuição 
do ano anterior)) - 1) x 100 

((237.393,96 / 224.548,72) - 1) X 100 
5,72% 
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Índice de despesas com pessoal 

(Valor despesa com pessoal / Receita corrente realizada líquida) 
x 100 

(508.388/1.893.684,63) X 100 
26,58% 

Grau de eficiência orçamentária 

(Despesa total executada / Receita total realizada) x 100 
(1.213.343,72/ 1.893.648,63) X 100 

64% 

Índice de efetividade do planejamento da receita 
 

(Recursos Recebidos no Ano / Previsão Anual da Receita) X 100 
(1.893.684,63/3.985.990) X 100 

48% 

Arrecadador (Índice de arrecadação) 

(Anuidade, Taxa ou Emolumentos Arrecadada / Receita Total 
Anuidade, Taxa ou Emolumento Prevista) X 100 

(1.791.665,78/ 3.345.990,00) X 100 
54% 

Índice de efetividade do planejamento da despesa 
 

(Recursos Recebidos no Ano / Previsão Anual da Receita) X 100 
(1.213.343,72/ 3.985.990,00) X 100 

30% 

Índice de efetividade do planejamento de arrecadação 
 

(Receita Corrente Arrecadada / Receita Corrente Prevista) X 100 
(1.893.684,63/ 3.425.990,00) X 100 

55% 



Indicador do setor financeiro / maio de 2022 

Índice de efetividade do planejamento da fiscalização 

(Gasto com a Fiscalização / Gasto com a Fiscalização Prevista no 
ano) 

(25.593,19/ 526.016,00) X 100 
5% 
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Índice de arrecadação no mês 

(Receita Arrecadada / Receita Prevista no ano) 
(1.893.684,63/ 3.985.990,00) X 100 

48% 



Dados dos setores / maio de 2022 - Assessor Jurídico 
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4 pareceres emitidos 
1 audiência de 

instrução de PEP 

2 sessão de 
julgamento de 

PEP 

3 elaboração de 
minutas de atos 

normativos 

15 orientações 
jurídicas 

4 minutas de 
documentos / 

decisões 
administrativas 

- participação 
em evento 



Dados dos setores / maio de 2022 - Setor Jurídico 
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Ações de Execução Fiscal 

Novos processos ajuizados 
pelo CRMV-ES 

1 

Novos processos ajuizados 
em desfavor do CRMV-ES 

- 

Bloqueio SISBAJUD R$ 3.012,12 

Denúncia ao MP 1 

E-mails respondidos: 39 

Processos Judiciais 

Processos analisados 55 

Petições intercorrentes 53 

Recursos interpostos - 

Defesa 2 

Êxito judicial 1 

Insucesso judicial - 

Ações desfavoráveis 2 



Dados dos setores / maio de 2022 - Atendimento 
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O setor conta atualmente com dois servidores e uma estagiária. 



Dados dos setores / maio de 2022 - Atendimento 
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Pessoa física e jurídica 

Médicos-Veterinários 7 

Zootecnistas 0 

Empresas registradas 28 

Cancelamentos de empresas 12 

Produtores rurais 0 

ARTs 54 

Atendimento pessoal - 

E-mail 144 

Whatsapp 124 



Dados dos setores / maio de 2022 
Assessoria da Presidência 
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Assessoria da Presidência 

Contatos telefônicos 15 

E-mails recebidos 218 

E-mails enviados 155 

Whatsapp 35 

Ofícios da Presidência 21 



Relatório de 
Gestão  

2020 
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